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PROJETO DE LEI Nº 120/2022 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

EMENTA: Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Estado para o exercício financeiro de 2023, e dá 

outras providências. 

FORMULÁRIO DE EMENDAS PARLAMENTARES 

PROJETO DE LEI Nº 120/2022 

Nº EMENDA: 14 

NOME DO PARLAMENTAR: Deputado GEHLEN DINIZ 

ORGÃO/UNIDADE: 
(Preencher quando a emenda se destinar aos Órgãos da 
Esfera Estadual) 

ENTIDADE BENEFICIADA: 
(Preencher quando a emenda se destinar às Entidades sem 
fins lucrativos, Prefeituras e Órgãos vinculados, e outros) 

Suprema Centro Espirita  Benef. Mestre Gabriel T. 
Salomão A. Ord., Maçônica Rosa luz Estrela 
Orient. Univ. Sob União Vegetal 

CNPJ: 000.572.768/0002-10 

ENDEREÇO: 
Rua 16 de julho, 271, Bairro Boa União, CEP: 
69.911-780 

MUNICIPIO: Rio Branco - Acre 

OBJETO: Aquisição de equipamento de informática 
(Computador, impressora, etc.) 

VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
(Pessoa da equipe de apoio do Parlamentar para contato sobre 
as emendas) 

CONTATO: (68) 99221-0557/99946-0141 

Sala das Comissões “Deputado ILSON RIBEIRO”, 

30 de novembro de 2022 

Deputado GEHLEN DINIZ 
PROGRESSISTAS 
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